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ESTADo oo iaenenxÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 18/2025

O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. Jose Joaquim Marques, no 222, Bairro Centro,

CEP: 65.213-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/IiIF sob o no 06.179.40210001-81, neste
ato representado por, Bruna Rafaela Sousa Costa, Secretária Municipal de Administração, nomeada
através da Portaria no 01112025, portadora do RG no 1929844200111 SSP/IíA e CPF no 01í.914.563-
51, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico no 3212024, objeto do Processo Administrativo no

01812024-SEMAD, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo
com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no í4.133, de 1o de abril de
2021,no Decreto Municipal no 07, de 06 de marçode2024, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
materia! de expediente, para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA),
especificado no Termo de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico no 3212024, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. OS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTTTATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

Íornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a

esta Ata.

3. ÓncÃo1s) GERENCTADOR E PARTTCIPANTE(S)
3.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração

- SEMAD.
3.2. Os órgãos participantes da Ata de Registro de Preços são: Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD; Secretaria Municipal de Educação - SEMED; Secretaria Municipal de Saúde

- SEMUS e Secretaria Municipal de Assistência Social - SEIVIAS.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
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no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem

prejuÍzo das sanções previstas na Lei no 14.133, de2021'
b.g.r. O prazo-de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo'

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocaào não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual pruzo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contratação nos termos

do item anteiior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

S.i2.Z. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescãntes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

S.,13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação

específica paru a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. _ - - _
S.iq. Conforme dispõó os §§ 4o e 50 do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a

necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência

da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços

registrados.

6. ALTERAçÃO OU ATUALEÀÇÃO DOS PREçOS RET|STRADOS ''

6.1. Os preços registrados poderao ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços piaticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de forçahaior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsívâis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a_execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

O.i.g. Na hipótese àe pievisao no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os

preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.
'6.1.4. Nõ caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos paru a contratação;
b.r.s. No caso da repaciuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

a contratação.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese Oe o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou eÁtidaãe gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido qúanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

,
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7.1.g. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei no 14. 1 33, de 2021 .

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item, sem prguizo das sanções previstas na Lei no 14.í33, de2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133,

de 2021.

8. REMANEJAi'ENTO DAS QUÂHTIDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO DE PREçOS
g.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços'

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
g.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.
g.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023-

B.S. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.
g.l. ila hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

ãistriUriçao das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9. CANCETáÍríEHTO OO , nuGl§lno DO LtcfnNtn VENeEDOR E Dos PREços
REGISTRADOSg.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1 .3. Não aceitar manter seu prêço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 2", do Decreto no

11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.'133, de 2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prczo de vigência da ata

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razáo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto

no 11.462,de2023.

í0. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a

ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art.70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de2023), exceto

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80,

inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

íí. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO
11.1. O gerenciamento das contratações advindas da Ata de Registro de preços será de

responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipal do órgão participante, cabendo a fiscalização as

servidoras abaixo, nos termos dos arts. 70 e 117 da Lei no 14.13312021-
. Edilene Barbosa Barros, AuxiliarAdministrativo, Matrícula:741-1, pela Secretaria Municipalde

Administração - SEMAD;
. Raynara Assunção Alves de Souza, Função: Digitadora, Matrícula n' 7225-1, pela Secretaria

Municipalde Educação - SEMED;
. Silvilene Barbosa Silva, Auxiliar Administrativo, Matrícula 3402-1, pela Secretaria Municipal de

Saúde - SEMUS;
. André Gonzaga Filho, Digitador, Matrícula n" 7992-2, pela Secretaria Municipal de Assistência

Social- SEMAS.
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11.2. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

11.3. 
- 

O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir

riscos na execução.

í2. CONDIçÕES CeRruS
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 07 de abril de 2025

B*r-eJ**[*,kr%+
Secretária Municipal de Administração

Portaria no 01112025
Representante Legal do Orgão Gerenciador

gF.mk
Do(utrento àssirado digitalmente

VICTOR AGO FETf,ERA ESTREI.A

Datã: 0710,r/2025 20S755-0300
Veriíque em https:ltalidàr.iti.gov.br

Victor lago Ferreira Estrela
Representante Legal do Fornecedor Registrado
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ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'18/2025

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'18/2025

CNPJ : 42.51 8. 1 08/0001 -1 0
ITENS: 4, 12, 13, 16, 2.3 24, 25 29. 60e64

7

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
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c 897

Rua n
L:

-PF:614.575.453-44
FABRICANTE/

MARCA
VALOR

UNITÁRP
VALOR
TOTAL

CATMAT UND QUANTITEM especrrrcaçÃo

7.345,00í.130 Credeal 6,50609177 Und4 Cademeta de anotação, apresentação em
espiral simples, capa e contra-capa de
papelão 697 g/m'z, revestido por papel

couché 'l20glm2, 96 folhas, folhas internas:
papel off-set 639/gm'zcom pauta. Dimensões
mínimas:1'13x 154mm
Item ME/EPP/MEUCOOP

5,00 3.000,00Caixa 600 Bacchi43233812 Clips no 6/0, tipo paralelo, material metal,
tratamento superficial niquelado, caixa com

50 unidades
ttem exclusivo para ME/EPP/MEI/COQP

Bacchi 6,50 3.900,00432337 Caixa 600Clips no 8/0, tipo paralelo, material metal,
tratamento superÍicial niquelado, caixa com
25 unidades
Item exclusivo para ME/EPP/MEUGOOP

13

8.990,00Und 1.550 Leo e Leo 5,8043504316 Cola tipo bastão, cor branca, atóxica e com
secagem rápida, tubos com no mínimo 89
Item exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP

8.000,00Und 4.000 Hardcopy 2,0047330523 Envelope, material papel kraft, gramatura

809/m2, tipo saco comum, tamanho A4 cor
amarela
Item exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP

1,99 3.980,00459294 Und 2.000 HardcopyEnvelope, material papel kraft, gramatura
809/m2, tipo saco comum, tamanho oflcio 2,

cor amarela
Item exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP

24

4.000,00Und 2.000 Hardcopy 2.0060875025 Envelope, material papel kraft, gramatura

809/m2, tipo saco comum, tamanho 43, cor
amarela - para RX
Item exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP

2,74 5.480,00Und 2.000 Supplypack61 701 I29 Fita durex transparente, em poliprop

tam. 12mm x 50m
Item exclusivo para ME/EPP/ilEI/COOP

ileno,

16,35 3.270,00Und 200 Bnv41145260 Perfurador de papel, com 02 furos. Apoio
base em polietileno, pinos perÍuradores e
molas em aço, com caPacidade Para
perfurar até 20 folhas
Item exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP

da

3.500,00500 Cis 7,00428937 UndRégua em poliestireno 50 cm, cristal, com
escala de precisão
Item exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP

64

5í.465,00VALOR TOTAL

EMPRESA: Distribuidora Fenlx Ltda.

{ll.Ií: . São Luír
)NE: (98 98888-4545

W
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ASSIilATURAt 0710412025. PARTES: Prefeitura Municlpal de
Penalva/MA (CNPJ ne 06.179.40210001-81) e
Distribuidora Fen lx Ltdá. (CNPJ ôq 42.518.108/0001
63. VALOR: R$ 8.016,00. Bruna Rafaela Soúsa

Secretaria
Municipal de Administração-SEMAD. PSoCE§Soi 0LBl20i24- SEMAD.

tlclTAçÃOf Pregão Eletrônico n" 32DA24, OEJETO; Begistro de PÍeços {t-lA
para futura e eventual aquisição de rnaterial de expediente, para
atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva
(MA). VIGÊNClÂ: 09/04/2025 a 09104120?6 (I2 meses).
ASSINATURAT OltO4l2A25, PÂRTEST Prefeitura Municipal de

Penalva/MA (CNPJ ne 0 6.L7g.402/0001-8i) e
Estrela Comércio Ltda. (CNPJ no 38.467.897/0001-30). lTEtrlS; 4,12, 13,
L6,23,24,25,29,60 e64. VÂ!OR: R$51.465,00. Bruna Rafaela Sousa

34, 40,4t,43, 52,: 59 e 65. VALORT Rg 127.815,25. Bruna Rafaela
Sousã Costalsecretária Municipal de Administraçáo.

Sêct etaria

Registlô de Prêços

expediente, para
pio de Penalva

(12 meses).
Municipal de

i
ervlç05 e Comércio

Ltda: ITET{S 07,14, 15,26,
62, 66 ê 67 VAIORT R$

Brunat ecretária Muni cipal de
Admini§úação;

vencedora do certame, por ter atendido plenamente os terrnos do

Municipal dê Administração-SEMAD; PROCES§O: OLBI2O24- SEMA,D.

tlClTÂçÂO: Pregão Eletrônico n" 3212024.'OB|ETO: Registro de Preços
para futura e eventual aquisição de materiàl de expediente, para
atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva
(MA). VtGÊ}lClÀz 09104t2025 a Agrc4l2026 (12 meses).
ASSIiIATURA= 01104t2025. PARTE-Sr Prefeitura Municipal de

Costa/Secretária Municipal de Administraçâo.

ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne l9/202s
ARP. óRGÂO GEREI{CIADOR: SCCTCtATIAESPECIE: Extrato de

ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 2012025
EsPÉclE: Extrato de ARP. ÓngÂo GERET{CtADoR: Secretaria edÍtal.
Municipal de Administração-SEMAD. PROCESSO: 018/2024- 5EMAD.

Penalva/MA (CNPI no 06.779.40210001:811 e R dos R Pinto Maia
Ltda. (CNPJ no 19.622.055/0001-64). ITENS: 08; 09, 1.0, LL,22,28,30,

tlCÍTAçÀO: Pregão Eletrônico n' 3212024. OBTETO: Registro de Preços Itemr 1., 2,3, 4,5 e

- J B Nunes Sousa l4arcenaria {CNPJ ns 34.207,9IU00O1-29)
Valor: R$ 228.935,00,
Luiz Henrique Alves Guerra/Prefeito

Pubticàdo por: WAL,ENIA rOAÀEs DA SILVA
Codigo identificador: 239í1 acA2ia85bf95e7 dc6b6tc90 c6 I b

para futura e eventual aquisição de material de expediente, para
atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva
(MA). VIGÊNCIA: 09/04/2025 a O9tO4t2O26 (12 meses),
ASSINATURAz 0710412025, PARTES: Prefeitura Municipal de

SãO LUíS, TERçA * OB DE ABRTL DE 202- * VOL
lsSN 2763-860X
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POLiTICA OE 20:2s

TNSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOs SERVTDORES PÚBUcos ilUflIcIPAIs DE PIo xÍI - pro xI.PREV

POIíTICA DE I}IVESNMENTO 2025

Política de lnvestimentos
1. lntroduçáo
Atendendo à Resolução cMN ns 4.96312021, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCA Dos sERVtDoRES púBltcos MUNtctpAtS DE pto xil - pto xil PREV
apresenta sua Política de lnvestimentos para o exercício de 2025, aprovada por seu órgão superior competente (Conselho de Administração).
A elaboraçáo da Política de lnvestimentos representa uma formalídade legal que fundamenta e norteia todo o processo de tomada de decisão
relativo aos investimentos dos Regimes PróprÍoq de Previdência Social - INSTITUTo DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PúBLICOS MUN|CtpAtS DE
PIO Xll - PIO Xll PREV, empregada como instrumento necessário para garantir a consistência da gestão dos recursos em busca do equilíbrio
econ ômico-financeiro.
Os fundamentos para a elaboração da presente Política de lnvestimentos estáo centrados em critérios técnicos de grande relevância. Ressalta-se
que o principal eixo a ser observado, para que se trabalhe com parámetros sólidos, é aquele referente à análise do fluxo de caixa atuarial da
entidade, ou seja, o equilíbrio entre ativo e passivo, levando-se ern consideração as r.eservas técnicas atuariais (aüvo) e âs reservas matemáticês

2. Obietivo
A Políiica de lnvestimêntos do INSTITUTo DE PREVIDÊUCA OOS SERVTDORES PÚBL]COS MUNÍC|PArS DE PtO Xtl - PIO Xil PREV tem çomo ôbjetivo
estabelecer as diretrizes das apticaçôes dos recrrrsos gàrantidores dos pagamentos dos segurados,e beneficiários do regime. Visam atingÍr a meta
atuarial definida pâra garanfi; a mânutenção tlo seu qquillbrio econômto.financeiro e atuarial, e tem sempre presentes os prÍncípiàs da boa
governança. da segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência.

para eventual

Codigo
Publtcâdo por: WALDENIR rOXÀFS DA SILVA
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